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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2015 

DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013 

                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Silvio Gabriel Petrassi, no exercício de suas 

atribuições legais, com base na Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONVOCAR candidata abaixo relacionada e aprovada no Concurso 

Público Municipal nº 01/2013 para que no prazo de 07 (sete) dias úteis da data de publicação deste edital, para comparecer na sede da 

Prefeitura Municipal, sito á Rua Miguel Verenka, 140, Centro, para efetivação de contratação com esta Municipalidade munida dos 

seguintes documentos: 

- Cédula de Identidade; 

 - Cartão PIS/PASEP; 

 - Cartão CPF/MF; 

 - Declaração de que não exerce qualquer função, cargo ou emprego público nas esferas de governo da União, dos Estados e 

Municípios; 

 - Laudo Médico admissional; 

 - Comprovante de Escolaridade exigido para ocupar o cargo conforme edital  

- Carteira de Trabalho. 

- Carteira de habilitação - CNH atualizada exigida para o cargo conforme edital do concurso.  

           - Apresentar Titulo Eleitoral;  

           - Apresentar documento de serviço militar, quando do sexo masculino;  

            - Apresentar certidão de antecedentes criminais, encontrando-se no             pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  

  

.  

CONTADOR – SAMIR RIBEIRO DE LIMA - 2º LUGAR 

           Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerada desistente da Vaga do Concurso Público, 

ensejando á administração Municipal a presente convocação obedece à ordem de Classificação. 

  Ariranha do Ivaí, 19 de janeiro de 2015. 

        

         SILVIO GABRIEL PETRASSI 

                    Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
02/02/2015, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a locação de equipamentos rodoviários para utilização em obras públicas e manutenção 
de estradas rurais, de acordo com as necessidades do Município, para o período de 12 (doze) meses. 
O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 

e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 140, centro, podendo o mesmo ser retirado 

mediante pagamento de taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais), através da guia de recolhimento em nome do Município. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
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Ariranha do Ivaí, 19 de janeiro de 2015. 

 

 

                                                                                                Silvio Gabriel Petrassi 

                                                                                                                              Prefeito Municipal 
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